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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA – MA 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

BASE LEGAL 

O PRESENTE CERTAME SERÁ REGIDO REGIDO PELAS LEIS 

14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 29, DE 

06 DE DEZEMBRO DE 2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS 

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO 

COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA 

COM SEIS SALAS DE AULA, NO POVOADO PORTO SIBIL DE 

ACORDO PROJETO DO FNDE EM ANEXO CONFORME TERMO 

DE COMPROMISSO Nº 169551, INSTRUMENTO VINCULADO AO 

TERMO DE COMPROMISSO/CONVÊNIO Nº_22538 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
Menor Preço global 

MODO DE DISPUTA Aberto 

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA 
www.licitaformosadaserranegra.com.br 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

30 de julho de 2025 

10:00hr (Horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 714.691,17 (setecentos e quatorze mil seiscentos e noventa e um 

reais e dezessete centavos) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Railton Rodrigues da Cruz 

Portaria 039/2025 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitaformosadaserranegra.com.br. 

www.formosadaserranegra.ma.gov.br, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de 

Licitações, situada na Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da Serra Negra - MA, de segunda à 

sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas. 

http://www.licitaformosadaserranegra.com.br/
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 004/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, por intermédio da secretaria 

de Educação que este subscreve este edital, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação na modalidade CONCORRECIA ELETRÔNICO, do tipo menor preço GLOBAL, , nos termos 

da leis 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto municipal nº 29, de 06 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 

nº 31, de 06 de dezembro de 2023; lei complementar nº 123/2006, alterada pela lei complementar nº 147/2014 

e demais normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.licitaformosadaserranegra.com.br.  

 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE FORMOSA 

DA SERRA NEGRA - MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
10H:00M DO DIA 16/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E 

ESCLARECIMENTOS: 

23H:59M DO DIA 25/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
09H:59M DO DIA 30/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 
10H:00M DO DIA 30/07/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.licitaformosadaserranegra.com.br  

http://www.licitaformosadaserranegra.com.br/
http://www.licitaformosadaserranegra.com.br/
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1. DO OBJETO 

2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA COM SEIS SALAS DE 

AULA, NO POVOADO PORTO SIBIL DE ACORDO PROJETO DO FNDE EM ANEXO 

CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 169551, INSTRUMENTO VINCULADO AO 

TERMO DE COMPROMISSO/CONVÊNIO Nº_22538  

3. DA DOTAÇÃO  

3.1. As despesas da contratação ocorrerão da seguinte dotação: 

 

Unidade: 02-PREFEITURA MUNICIPALDE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

Dotação: 12.361.0011.2024.0000 

Descrição da Dotação: MANUT. E FUNC. DE PROGRAMAS DO FNDE 

Elemento da Despesa: 4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso : 1.569 Outras Transferências de Recursos do FNDE (Exerc. Corrente) 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

Portal de Compras no endereço eletrônico - www.licitaformosadaserranegra.com.br.  

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.licitaformosadaserranegra.com.br/
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4.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

4.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o item 3.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.2. Valor Global; preenchimento das planilhas e cronograma.  

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

100,00 (cem) reais 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2.2. empresas brasileiras; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.20.4. O Agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 5.5 deste edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.5. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração.. 

8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

8.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no PROJETO BASICO/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 

Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e 

Funcionamento onde a empresa for sediada; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.3.9 Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios sociais, de acordo com Lei 

vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante 

(AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior 

a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice de Liquidez Seca (ILS), Indice de Endividamento Geral 

(IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILL), acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e 

Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, Inciso I, Lei 14.133/2021). 

8.4.1.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.4.1.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.1.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

8.4.1.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.4.2 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados 

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e 

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.4.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
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riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.4.5 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

9.5. Qualificação Técnica 

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características semelhantes ou 

equivalentes ao objeto licitado. 

8.5.2 Para fins de comprovação de capacidade técnica a empresa deverá comprova os seguintes itens em 

suma relevância exigidas. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

EXIGIDA 50% 

6.1.1 Telhado em telha colonial de primeira qualidade M2 238,56 

7.1.1 Chapisco em parede com argamassa traço - 1:3 

(cimento / areia) 

M2 

871,98 

8.2 Revestimento cerâmico para piso, dimensões 40 x 

40 cm, pei-4, aplicado com argamassa 

industrializada ac-i, rejuntado, exclusive 

regularização de base, conforme especificações 

M2 

362,125 

10.1.1 Aplicação manual de pintura com tinta látex 

acrílica em paredes, 2 demãos. 

M2 

489,28 

8.5.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante 

8.5.4 Certidão de Registro da Empresa LICITANTE perante o CREA, dentro do prazo de validade, 

comprovando que exerce atividade relacionada ao objeto do presente Edital.  

8.5.5 Comprovação de a empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) 

Engenheiro Civil, no mínimo, detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha 

executado serviço relativo, com características técnicas às do objeto do presente Edital;  

8.5.6 Certidão de Registro de Pessoa FÍSICA perante o CAU/CREA, dentro do prazo de validade, 

relativa ao profissional indicado como Responsável Técnico deste certame;  

8.5.7 Declaração do representante legal da empresa licitante que possui pessoal técnico adequados e 

disponíveis para executar o serviço da contratação, nas condições fixadas no Projeto Básico 
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8.5.8 Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. A 

comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou 

Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 

Engenharia da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico 

8.5.9 Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 

será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo devidamente atualizada  

8.5.10 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou 

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das 

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante 

envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito 

as penalidades previstas neste edital. 

8.5.11 É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, 

autorização, concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação e execução 

dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante 

8.5.12 É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará 

para instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou 

dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de supressão vegetal ou 

autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do 

canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante 

8.5.13  É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará para 

instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou 

dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de supressão vegetal ou 

autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação 

do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante. 

 

8.5.14 As exigências adicionais de qualificação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei 14.133/21 

visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a execução adequada 

dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que empresas sem capacidade 

técnica operacional, profissional e financeira se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço 

essencial para o município. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresenta uma 

complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua execução. Além 

disso, é fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade e continuidade na prestação 

desses serviços, os quais são de natureza essencial, conforme estabelecido pelo art. 2º, inciso XI, da 

Lei nº 11.445/2007. O não cumprimento desses requisitos poderia colocar em risco a integridade do 

cidadão, saúde pública e o meio ambiente do município. 
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8.6  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo mínimo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

agente de contratação. 

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.4.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

9.4.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.4.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.4.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.4.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico - 

www.formosadaserranegra.ma.gov.br. 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

Sistema de Compras no endereço eletrônico - www.formosadaserranegra.ma.gov.br. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico: www.licitaformosadaserranegra.com.br, 

www.formosadaserranegra.ma.gov.br.  

12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3 ANEXO III – Projeto Básico 

 

Formosa da Serra Negra - MA, 14 de julho de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 

EDSOMAR BRANDÃO DE SÁ 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitaformosadaserranegra.com.br/
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 ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DE ESCOLA COM 

SEIS SALAS DE AULA, NO POVOADO PORTO SIBIL DE ACORDO PROJETO DO FNDE EM 

ANEXO CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 169551, INSTRUMENTO VINCULADO AO 

TERMO DE COMPROMISSO/CONVÊNIO Nº_22538. 

1.2 O prazo de vigência da contratação será considerado o prazo de estipulado no cronograma de execução 

da obra, contados data da assinatura, podendo ser prorrogado, forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021,  

1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

projeto básico, anexo III. 

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução 

do orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme detalhamento a seguir: 

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações 

básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2  E permitida a subcontratação desde que obedeças às normas estabelecida na 14.133/2021 

Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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 Condições de execução 

5.1 A proponente prestará os serviços no município de Formosa da Serra Negra - MA, de acordo com a ordem 

de serviço emitida pelo Setor competente;  

5.2  Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pelo departamento 

demandante, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade. 

5.3 Os serviços devem ser iniciados em até 05(cinco) dias uteis após a ordem de serviço. 

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais demandas ou 

problemas relacionados ao fornecimento. 

5.5 A execução do objeto seguirá cronograma de execução constate no projeto básico. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 

no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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 6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Modelos Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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 6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.3 O serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 

nº 14133, de 2021) 

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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 7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1  o prazo de validade; 

7.16.2 a data da emissão; 

7.16.3  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.16.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5  o valor a pagar; e 

7.16.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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 7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado na proposta ajustada. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

8.2 Regime de execução 

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos EXIGIDO NO EDITAL: 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante 

e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 
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 9.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município 

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 

instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Formosa da Serra Negra 14 de julho de 2025 

 

 

_______________________________________________ 

EDSOMAR BRANDÃO DE SÁ 

Secretário Municipal de Educação  
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 ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO Nº ......./2025 

Pregão Eletrônico xx/2025 - SRP 

Processo Administrativo n°053/2025 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA DE FORMOSA DA 

SERRA NEGRA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

 

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através 

da....................................................., sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n, Vila Viana, Formosa da Serra 

Negra - MA, inscrita no CNPJ sob o nº ........................................, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratante), e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para .......................... de .........................., 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

9.5.1 O Termo de Referência; 

9.5.2 O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.5.3 A Proposta do contratado; 

9.5.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.0. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.0. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.0. Será admitida subcontratação nas mesmas condições exigidas no instrumento convocatório ou em nomas 

estabelecida em lei. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.0. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.0. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.0. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.0. São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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 8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.5.5  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.0. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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 9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.0.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.0. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
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 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.0. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 
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 12.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.5.7 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

9.5.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.5.8.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

9.5.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.5.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.5.11 Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.0. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

CÓDIGO DA FICHA  

ORGÃO  

UNIDADE  

DOTAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESAS  

FONTE DE RECURSO  
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 13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA – ALTERAÇÕES 

15.0. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.0. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do 

Município na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.0. Fica eleito o Foro da Comarca de GRAJAÚ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Folha: ____________              
Rubrica:                        

 

 1. _____________________________________________ 

2. _____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 
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PROJETO BÁSICO 
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PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II 
06 SALAS DE AULA 

 
 
 
 
 

AUTORES: 
 

Gustavo de Melo Silveira – CREA 9.784 D-DF 
Marcelo Toniazzo Lissa – CREA 8.342 D-DF 

 
 

REVISÃO: 
 

Coordenação Geral de Estudos e Análises – CGEAN / DIPRO / FNDE 
Outubro/2006 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

1. PARTIDO ARQUITETÔNICO 

 O presente projeto destina-se a uma escola de um pavimento com seis salas de aula, a 

ser implantada em pequenos núcleos urbanos nas diversas regiões do Brasil através do FNDE - 

Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação. 

Por ser um projeto piloto, com repetição de construção, foi concebido de uma forma 

simples e ao mesmo tempo arrojada, de modo a se conseguir o máximo em termos de flexibilidade na 

implantação das salas de aula, além de se adaptar facilmente à maioria dos terrenos. 

A premissa básica foi a de criar uma linguagem ao mesmo tempo moderna e brasileira, 

mostrando as tradições arquitetônicas e espaciais de nosso país, adaptada às nossas condições 

climáticas e culturais. A brasilidade almejada vem das comunidades indígenas, da oca, do espaço 

comunitário, do centro de convívio onde acontecem as trocas de experiências para solucionar os 

problemas, do local sombreado e bem ventilado, agradável em seu interior. Sem, contudo, 

esquecermos a harmonia e o arrojo que os métodos construtivos atuais nos proporcionam. 

A configuração adotada foi a de um hexágono, em forma de tenda, na qual as atividades 

vão se acoplando ao corpo principal como edificações autônomas, sem, contudo, perder sua ligação 

física. Dois blocos menores acolhem as atividades administrativas e de serviços, e um bloco maior 

acolhe as atividades pedagógicas. Todos são ligados por pequenas passarelas em duas águas. 

No corpo principal (em forma de hexágono) está o Recreio, onde acontecerão todas as 

atividades comunitárias e de recreação dos alunos; um jardim central fornece um ambiente mais 

agradável e aconchegante, quebrando o grande pano de piso cerâmico, envolvendo o jardim, seis 

bancos de concreto. Na parte central existe um lanternim que ultrapassa a cobertura e cria um 

espaço para a colocação de uma esquadria, que dará luminosidade e fará a retirada do ar quente do 

espaço aéreo. 

Em um dos blocos menores, temos a área Administrativa com a Diretoria da Escola, Sala 

de Professores, Secretaria, Almoxarifado e dois banheiros. No outro bloco estão as atividades de 

Serviços, com dois sanitários para alunos, uma cozinha industrial, um vestiário para funcionários, uma 

despensa e uma área de serviço ligada às atividades dos funcionários. 
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No bloco maior, estão as salas de aula com capacidade para 36 alunos cada, uma sala 

de leitura e uma sala de informática. A ligação entre os blocos será através de uma passarela cujo 

telhado está abaixo dos telhados principais. 

Todos os armários foram concebidos em alvenaria, revestidos em cerâmica na parte 

interna por facilidade de execução e manutenção. Os tampos serão todos em granito polido. As 

portas serão em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 

O projeto estrutural foi concebido para uma base (blocos e cintas) em concreto armado, 

sendo que a estrutura principal poderá ter dois tipos de materiais: Concreto ou Aço. A cobertura 

poderá ser em dois tipos: Aço ou Madeira, sendo que a de aço pode ser usada nos dois tipos de 

estrutura e a de madeira apenas com a estrutura de concreto. Para os blocos de Serviços e 

Administrativo e para as Salas de Aula, o fechamento superior será em laje pré-moldada. 

O fornecimento de água será através de uma caixa d’água metálica, tipo taça ou 

resevatório de concreto armado, com 20.000 litros de capacidade, atendendo à escola e formando 

um elemento vertical de marcação da escola. 

Para a área externa à edificação, acreditamos ser fundamental a instalação de um play-

ground e uma horta, onde os alunos podem cultivar e produzir seu próprio alimento. Será 

aconselhável o cercamento do terreno, que se fará com muro baixo de alvenaria e cerca, conforme 

proposta apresentada no detalhamento. 
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2. PROJETOS ESPECÍFICOS DE IMPLANTAÇÃO 

O Projeto Espaço Educativo Urbano II não tem um terreno definido onde será 

edificado, podendo ser implantado nas diversas regiões do Brasil, de modo que o PROJETO DE 

IMPLANTAÇÃO deverá ser orientado e coordenado por profissionais capacitados. 

Os autores dos projetos deverão sempre ser consultados na decisão de alterações do 

partido arquitetônico e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas que compõem a Edificação, e 

mesmo na escolha dos profissionais que farão os trabalhos. 

 

Projetos Necessários: 

• Arquitetura - Situação e Urbanização 

• Fundações - Implantação 

• Elétrica - Implantação 

• Telefone - Implantação 

• Hidrossanitária - Implantação 
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3. AUTORIA DOS PROJETOS 

Coordenação / Arquitetura: 

Arq. Gustavo de Melo Silveira – 9.784 D-DF 

Arq. Marcelo Toniazzo Lissa – 8.342 D-DF 

Estrutura: 

Eng.  

Elétrica: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho - 10.458 / D-DF 

Hidrossanitário: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho – 10.458 / D-RS 

Orçamento / Caderno de Encargos: 

Eng. Eduardo Naves Vilela – 46.351 D/ MG 

Colaboração / Desenho: 

Arq. Graziela Martins 

 

Revisão: Coordenação Geral de Estudos e Análises – CGEAN (2006) 

Arquitetura, Projeto Hidro-sanitário e Memoriais: 

Arq. Tiago Lippold Radünz – 111905 D/RS 

Projeto Estrutural: 

Eng. Manoel Fernando Pereira Santos - 2000820 D/PB 

Projeto Elétrico: 

Eng. Marcus Vinícius Galletti Arraes – 10077 D/GO 

Orçamento: 

Arq. Willamy Mamede da Silva Dias – 7417 D/PB 

Eng. Claudia Maria Videres Trajano – 5307 D/PB 
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4. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

 No presente projeto, a definição das cores a serem utilizadas na escola ficará a critério 

da empresa contratada para a execução. Isso evitaria que todas as escolas financiadas pelo FNDE 

tivessem a mesma cor. Para tanto, propomos um estudo de cores em anexo, onde são sugeridas 

algumas combinações de tonalidades, bem como as combinações que não devem ser utilizadas. 

 

• Salas de aula: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato 10x10 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme 

Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sala de Leitura: 

Piso – Cerâmica PEI 4 Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato 10x10 cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Sala de Informática: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3 Marca ELIANE linha Arquitetura, cor 

branco neve ou similar, formato 10x10 cm, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Pátio Interno e passarelas de ligação: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. Na calçada será cimentado desempenado. 

Teto – Telhado com madeiramento e telhas cerâmicas aparentes. 

 

• Diretoria: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica SUVINIL semibrilho ou 

similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Secretaria e Arquivo: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sala de Professores: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor conforme Branco Gelo. 

 

• Almoxarifado: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40cm e PEI 4, cores conforme projeto de paginação de piso.  

Parede – Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Wc’s administrativo: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Cozinha: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, PEI 4 e 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Despensa: 

Piso – Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

 



���� �
���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	����

�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	����

�		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
���������������
�
�������
�
�������
�
�������
�
����������������������������������� ����
 

���� ��!�� �!"���������# "#����� ��!�����!$% �&������

�'��()*�'�	�	����
��+��	�,
����&�-.).-.�/*/�&�'���+���0����

�����	��1�2345�6/33�7.6.�&�����1�888)��
�)9	�):� 

10 

 

• Vestiário: 

Piso – Cerâmica, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR PEI 4, ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Área de Serviço: 

Piso – Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Sanitários Coletivos: 

Piso – Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

 

Parede – Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato 10x10cm e PEI 3, até o teto. 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 
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• Circulações: 

Piso – Cerâmica PEI 4, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE 10x10cm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores 

Teto – Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar – Cor Branco Gelo. 

 

• Fachada: 

Parede – Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE 10x10cm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar – Cor 

conforme Estudo de Cores. 

 

• Estrutura: 

Terá acabamento conforme o tipo de estrutura a ser empregada. 

A -  Concreto – Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar sobre fundo 

preparador de superfície – Cor conforme Estudo de Cores. 

 

• Esquadrias: 

A -  Ferro - Pintura anti-corrosiva zarcão e acabamento em esmalte sintético 

marca SUVINIL ou similar – Cor conforme Estudo de Cores. 

B -  Madeira – Portas em madeira semi-oca emassadas e pintadas com esmalte 

sintético – Cor conforme Estudo de Cores. 
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QUADRO DE ESQUADRIAS (PARA ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA) 

DIMENSÕES 
(m) 

MATERIAL COD. QUAN
T. 

LOCAL DE APLICAÇÃO 

P C H  

ÁREA 

UNIT. 

ÁREA 

TOTAL 

EF1 07 Wc`s Adm, Vestiário, 
Despensa, Depósito, 
Sanitários Serviço 

1.50 0.50 0.60 Ferro 0.30m² 2.10 m² 

EF2 06 Arquivo, Sanitários Fem. e 
Masc., Almoxarifado, Área 
de Serviço 

1.50 1.20 0.60 Ferro 0.72m² 4.32 m² 

EF3 04 Cozinha, Sala Prof, Diretoria 1.20 1.40 0.90 Ferro 1.12m² 5.04 m² 

EF4 01 Secretaria 1.20 1.20 0.90 Ferro 1.40m² 1.08 m² 

EF5 18 Diretoria, Sala Prof, 
Secretaria, Salas de Aula 

1.20 2.00 0.90 Ferro 1.80m² 32.40m² 

EF6 01 Cozinha 0.80 1.80 1.30 Ferro 2.34m² 2.34 m² 

EF7 12 Salas de aula 1.10 2.00 0.60 Ferro 1.20m² 14.40m² 

EF8 06 Lanternim --- 2.20 0.60 Ferro 1.20m²  7.92 m² 

EF9 02 Sala Informática, Sala 
Leitura 

2.23 3.50 0.30 Ferro 1.05m² 2.10m² 

PORTAS 

PM1 05 Arquivo, Wc`s e Despensa --- 0.70 2.10 Madeira 1.47m² 7.35m² 

PM2 08 Admin., Cozinha, Sanit. 
público 

--- 0.80 2.10 Madeira 1.68m² 13.44m² 

PM3 08 Salas de Aula --- 0.90 2.10 Madeira 1.89m² 15.12m² 

LEGENDA: P=peitoril, C=comprimento, H=altura. 

 

• Bancadas: 

Todas as bancadas serão em alvenaria com tampo em granito Cinza 

“Andorinha” polido. O fundo e as laterais internas serão em cerâmica 

ELIANE 10x10cm, PEI 3, linha Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, 

conforme projeto de detalhamento. As portas e prateleiras internas serão 

em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 
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Quando houver cuba, esta deverá ser de aço inox com dimensões 

conforme projeto. 

A bancada dos sanitários masculino e feminino do Bloco de Serviço será 

em concreto armado aparente pintado com verniz fosco. 

 

• Louças: 

- Bacia com caixa acoplada, marca DECA, Ref: CP-929, ou similar 

(Vestiário e Sanitários Administrativo); 

- Bacia sanitária, Marca DECA, linha Ravena Ref: P9, cor branco 

gelo ou similar (Sanitários Alunos – Bloco Serviço) 

- Lavatório com coluna L91 e C9, cor branco gelo, marca DECA, 

CR-37, ou similar; 

- Cuba de embutir universal Oval, 400x300mm, Marca DECA, cor 

branco gelo ou similar (Santiário Alunos – Bloco Serviço); 

- Tanque DECA TQ-25 com coluna, cor creme, ou similar. 

• Metais: 

- Torneira para lavatório acabamento cromado, marca DECA linha 

Prata, Cód. 1199 C50, ou similar; 

- Torneira para pia de cozinha acabamento cromado com bica 

móvel de mesa e registro tipo estrela. Marca ESTEVES, Linha 

Mônaco VTM 40 ou similar; 

- Torneira de jardim/tanque para mangueira – marca DECA linha de 

uso geral, Cód. 1153 C39 ou similar, 

- Registro de pressão com manopla cromada DECA, Ref. 1416, 

linha C40 ou similar. 

- Chuveiro elétrico de plástico marca LORENZENTTI ou similar. 
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• Acessórios de louça para banheiro: 

- Papeleira DECA com rolete plástico Cod. A 480 17 (Vestiário e 

Sanitários) ou similar. 

- Cabide simples DECA Cód. A 680 17 (Vestiário, Sanitário Alunos e 

Sanitário Administrativo) ou similar. 

- Saboneteira de porcelana DECA Cód. A180 17 (Vestiário, 

Sanitário Alunos e Sanitário Administrativo) ou similar. 

 

• Ferragens: 

- Fechadura marca LA FONTE, linha Residence cj2176, 

maçaneta/espelho, cabamento cromado brilhante ou similares; 

- Dobradiça de latão ou aço, marca LA FONTE, ref. 85 ou similar, 

acabamento cromado brilhante, tipo média 3x1/2”, com anéis e 

parafusos; 

- Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre / ocupado), marca 

STANLEY ou similar. 

 

• Luminárias: 

- Luminária de sobrepor marca ITAIM, ou similar fixada no 

vigamento. Lâmpada fluorescente 2x20W - Recreio, conforme 

projeto; 

- Luminária de sobrepor, marca ITAIM, ou similar, fixada na laje. 

Lâmpada fluorescente 2x40W - Cômodos internos, conforme 

projeto. 
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• Caixa d’água: 

Castelo d’água tipo taça em aço com base em concreto conforme 

especificação do fabricante. 

Pintura Esmalte Sintético marca SUVINIL ou similar – Cor Branco Gelo, 

Areia ou Cinza Claro sobre tratamento em zarcão. 

 

• Vidros: 

Vidro liso espessura 4mm em todas as janelas. 

 

OBSERVAÇÃO: 

- Para fins de orçamento e execução, no projeto específico de implantação 

deverá ser observado o item relativo ao muro de fechamento do terreno, 

inclusive portões de acesso conforme projeto arquitetônico e detalhes. 
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5. QUADRO DE ÁREAS 

 Para efeito de cálculo foi considerado o limite externo da edificação, inclusive estrutura.  

 

ITEM ÁREA CONSTRUÍDA 

Bloco Pedagógico 360.36 m² 

Circulação - Pedagógico 87.26 m² 

Bloco Administrativo 74.81 m² 

Circulação - Administrativo 23.86 m² 

Bloco Serviço 74.81 m² 

Circulação Serviço 23.86 m² 

Pátio Central 175.35 m² 

Passarelas 33.69 m² 

TOTAL 854.00 m² 

Pórtico de entrada 14.67 m² 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



���� �
���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	����

�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	����

�		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
���������������
�
�������
�
�������
�
�������
�
����������������������������������� ����
 

���� ��!�� �!"���������# "#����� ��!�����!$% �&������

�'��()*�'�	�	����
��+��	�,
����&�-.).-.�/*/�&�'���+���0����

�����	��1�2345�6/33�7.6.�&�����1�888)��
�)9	�):� 

17 

 

6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

  

Todos os projetos foram elaborados em meio magnético através do Software AUTOCAD 

R14. 

As pranchas dos Projetos foram montadas em ambiente “Espaço do Papel” através de 

“Viewports” na área gráfica. As margens e os carimbos estão no “Espaço do Papel”, onde o carimbo é 

um bloco editável (atributos). 

As pranchas do projeto arquitetônico e do detalhamento encontram-se em arquivos do 

tipo “ .DWG”. Nestes arquivos estão todos os desenhos para a montagem do projeto de Arquitetura e 

Detalhamento (de 01 à 16 para Arquitetura e 01 a 13 para o Detalhamento).  

 

Para o projeto de ARQUITETURA, são apresentados os seguintes arquivos: 

 

Prancha 01/16  ARQ01_IMPLANTAÇÃO.dwg 

Prancha 02/16  ARQ02_COBERTURA.dwg 

Prancha 03/16  ARQ03_LAYOUT-GERAL.dwg 

Prancha 04/16  ARQ04_PEDAGÓGICO.dwg 

Prancha 05/16  ARQ05_ADMINISTRATIVO.dwg 

Prancha 06/16  ARQ06_SERVIÇO.dwg 

Prancha 07/16  ARQ07_PÁTIOCENTRAL.dwg 

Prancha 08/16  ARQ08_PASSARELAS.dwg 

Prancha 09/16  ARQ09_CORTES AA e BB.dwg 

Prancha 10/16  ARQ10_CORTES CC DD EE.dwg 

Prancha 11/16  ARQ11_VISTASGERAIS.dwg 

Prancha 12/16  ARQ12_VISTAS.dwg 

Prancha 13/16  ARQ13_PAGINAÇÃO DE PISO.dwg 

Prancha 14/16  ARQ14_LUMINOTECNICO.dwg 

Prancha 15/16  ARQ15_PLANTA DE ESQUADRIAS.dwg 

Prancha 16/16  ARQ16_PAISAGISMO 

 

 

 Para o projeto de DETALHAMENTO da arquitetura, são apresentados os seguintes 

arquivos: 

 

Prancha 01/12  DET01_Esquadrias1.dwg 

Prancha 02/12  DET02_Esquadrias.dwg 
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Prancha 03/12  DET03_Porta e Portão.dwg 

Prancha 04/12  DET04_Sanitarios1.dwg 

Prancha 05/12  DET05_Sanitarios2.dwg 

Prancha 06/12  DET06_Marcenaria1.dwg 

Prancha 07/12  DET07_Marcenaria2.dwg 

Prancha 08/12  DET08_Marcenaria3.dwg  

Prancha 09/12  DET09_ DetalhesConstrutivos1.dwg 

Prancha 10/12  DET10_DetalhesConstrutivos2.dwg 

Prancha 11/12  DET11_Cerca Portão Principal.dwg 

Prancha 12/12  DET12_CercaServiço.dwg 

 

O projeto de ESTRUTURA foi separado segundo as edificações que compõem o 

conjunto para facilitar a execução: 

 

• ESTRUTURA: 

Concreto Armado 

 

Prancha 1/22  EST01_Administrativo-01.dwg 

Prancha 2/22  EST02_Administrativo-02.dwg 

Prancha 3/22  EST03_Administrativo-03.dwg 

Prancha 4/22  EST04_Administrativo-04.dwg 

Prancha 5/22  EST05_Central-01.dwg 

Prancha 6/22  EST06_Central-02.dwg 

Prancha 7/22  EST07_Central-03.dwg 

Prancha 8/22  EST08_Estacas Padrão.dwg 

Prancha 9/22  EST09_Pedagogico-01.dwg 

Prancha 10/22  EST10_Pedagogico-02.dwg 

Prancha 11/22  EST11_Pedagogico-03.dwg 

Prancha 12/22  EST12_Pedagogico-04.dwg 

Prancha 13/22  EST13_Pedagogico-05 

Prancha 14/22  EST14_Pedagogico-06 

Prancha 15/22  EST15_Pedagogico-07 

Prancha 16/22  EST16_Peadgogico-08 

Prancha 17/22  EST17_Pedagogico-09 

Prancha 18/22  EST18_Pedagogico-10 

Prancha 19/22  EST19_ Serviço-01.dwg 

Prancha 20/22  EST20_ Serviço-02.dwg 
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Prancha 21/22  EST21_ Serviço-03.dwg 

Prancha 22/22  EST22_ Serviço-04 

 

Telhado 

Prancha 1/4  TEL01_PatioCentral.dwg 

Prancha 2/4  TEL02_PatioCentral.dwg 

Prancha 3/4  TEL03_Adm-Serv.dwg 

Prancha 4/4  TEL04_Salas.dwg 

 

• ELÉTRICA: 

Prancha 1/5  ELE01_Layout Geral.dwg 

Prancha 2/5  ELE02_Pedagogico.dwg 

Prancha 3/5  ELE03_Administrativo e Pátio.dwg 

Prancha 4/5  ELE04_Serviço.dwg 

Prancha 5/5  ELE05_ParaRaio.dwg 

 

• HIDROSSANITÁRIO: 

Prancha 1/5  HID01_AguaFria1 

Prancha 2/5  HID02_AguaFria2 

Prancha 3/5  HID03_AguaFria3 

Prancha 4/5  HID04_Esgoto1 

Prancha 5/5  HID05_Esgoto2 

 

• INCÊNDIO: 

Prancha 1/1  INC01_Escola.dwg 

 

• CASTELO D’ÁGUA 

Ver opções nas pastas Castelo d`Água de Concreto ou Castelo d`Água Metálico. 

 

• CADERNOS: 

Caderno de encargos.doc 

Memorial descritivo.doc 

Planilha orçamentária – Escola 06 Salas de aula.xls 

Memorial descritivo.doc 

 

 



���� �
���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	���������	�
���

����	����

�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	�
�
	�����	����
��������	�������	�
���

����	����

�		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
��������		�
�����	�������
���������������
�
�������
�
�������
�
�������
�
����������������������������������� ����
 

���� ��!�� �!"���������# "#����� ��!�����!$% �&������

�'��()*�'�	�	����
��+��	�,
����&�-.).-.�/*/�&�'���+���0����

�����	��1�2345�6/33�7.6.�&�����1�888)��
�)9	�):� 

20 

 

 

 Buscou-se através deste projeto antigir os objetivos através de uma edificação 

arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente viável, 

adequando-se aos padrões contrutivos e industriais, culturalmente rica em informações espaciais e 

educativamente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de nosso país. 

 

 

 

ARQUITETOS: 

Gustavo Silveira – CREA 9.784 D/DF 

Marcelo Lissa – CREA 8.342 D/DF 

 



OBRA: ESCOLA DE 06 SALAS DE AULA PADRÃO FNDE ID OBRA

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1  103689 SINAPI Placa de obra em chapa zincada, instalada m² 6,00 467,81 584,76 3.508,56

1.2  C2850 SEINFRA Ligação provisória de energia elétrica em canteiro de obra und 1,00 1.676,69 2.095,86 2.095,86

SUBTOTAL 5.604,42

2.0 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

2.1 TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ÁGUA POTÁVEL

2.1.1  89449 SINAPI Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 50 mm m 52,00 16,97 21,21 1.102,92

2.1.2  89448 SINAPI Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 40 mm m 6,00 15,34 19,17 115,02

2.1.3  89447 SINAPI Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 32 mm m 26,00 10,05 12,56 326,56

2.1.4  89446 SINAPI Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 25 mm m 85,00 5,11 6,38 542,30

2.1.5  89401 SINAPI Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 mm m 122,00 10,82 13,52 1.649,44

2.2 ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO

2.2.1  89595 SINAPI
Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 50mm x 

11/4"""
und 2,00 13,57 16,96 33,92

2.2.2  89383 SINAPI Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 25mm x 3/4""" und 12,00 6,65 8,31 99,72

2.2.3  89376 SINAPI Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 20mm x 1/2""" und 10,00 5,69 7,11 71,10

2.3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO

2.3.1  94497 SINAPI Registro gaveta bruto, DN 40 mm (1 1/2”) und 1,00 76,35 95,43 95,43

2.3.2  94498 SINAPI Registro gaveta bruto, DN 50 mm (2”) und 2,00 104,91 131,13 262,26

2.3.3  94499 SINAPI Registro gaveta bruto, DN 60 mm (2 1/2”) und 1,00 204,27 255,33 255,33

2.4 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO

2.4.1  89987 SINAPI Registro gaveta c/ canopla cromada, DN 20 mm (3/4”) und 2,00 67,69 84,61 169,22

2.4.2  94792 SINAPI Registro gaveta c/ canopla cromada, DN 25 mm (1”) und 1,00 82,27 102,83 102,83
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2.4.3  94793 SINAPI Registro gaveta c/ canopla cromada, DN 32 mm (1 1/4”) und 2,00 111,90 139,87 279,74

2.5 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO

2.5.1  89985 SINAPI Registro pressão c/ canopla cromada, DN 20 mm (3/4”) und 1,00 64,50 80,62 80,62

2.6 DIVERSOS - ÁGUA FRIA

2.6.1  7107376 SICRO3
Caixa d'água metalica, capacidade 20.000 L - instalada, inclusive estrutura em concreto 

armado de suporte, conforme projeto
und 1,00 44.342,57 55.428,21 55.428,21

2.6.2  95675 SINAPI
Colocação de hidrômetro em ligação existente, c/remanejamento p/o muro ou fachada, 

inclusive cavalete e caixa de proteção
und 1,00 148,06 185,07 185,07

2.6.3  86915 SINAPI Torneira de jardim, inclusive poste de proteção und 5,00 206,74 258,42 1.292,10

2.7 TUBO PVC SOLDÁVEL PARA ESGOTO

2.7.1  89711 SINAPI Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p/ esgoto secundário, d=40 mm m 24,00 21,38 26,72 641,28

2.7.2  89712 SINAPI Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p/ esgoto secundário, d=50 mm m 50,00 26,69 33,36 1.668,00

2.7.3  89713 SINAPI Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p/ esgoto primário, d=75 mm m 25,00 33,13 41,41 1.035,25

2.7.4  89848 SINAPI Tubo pvc rígido c/ anéis, ponta e bolsa p/ esgoto primário, d=100 mm m 87,00 26,48 33,10 2.879,70

2.8 DIVERSOS - ESGOTO

2.8.1  89707 SINAPI
Caixa sifonada quadrada, com três entradas e uma saida, d = 100x100x50mm, 

acabamento aluminio
und 6,00 50,30 62,87 377,22

2.8.2  89709 SINAPI
Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha redonda 

acabamento cromado
und 1,00 21,86 27,32 27,32

2.8.3  98104 SINAPI Caixa de gordura em alvenaria (90 x 90 x 120 cm) und 1,00 381,74 477,17 477,17

2.8.4  97902 SINAPI Caixa de inspeção em alvenaria (90 x 90 x 120 cm) und 7,00 590,81 738,51 5.169,57

2.9 LOUÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

2.9.1  95470 SINAPI
Bacia sanitaria convencional, inclusive assento, conjunto de fixação, anel de vedação, 

tubo de ligação com acabamento cromado e engate plástico
und 5,00 341,46 426,82 2.134,10

2.9.2  86931 SINAPI
Bacia sanitaria com caixa de descarga acoplada, inclusive assento , conjunto de 

fixação, anel de vedação, tubo de ligação e engate plástico, conforme especificações
und 3,00 567,31 709,13 2.127,39

2.9.3  86941 SINAPI
Lavatório com coluna, com sifão plástico, engate plástico torneira de metal, válvula 

cromada, conjunto de fixação, conforme especificações
und 3,00 992,29 1.240,36 3.721,08
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2.9.4  86943 SINAPI
Lavatório sem coluna, com sifão plástico, engate plástico torneira de metal, válvula 

cromada, conjunto de fixação, conforme especificações, para PNE
und 2,00 305,31 381,63 763,26

2.9.5  86901 SINAPI
Cuba de sobrepor oval, p/ instalação em bancadas, c/ sifão cromado, torneira de metal, 

engate plástico conforme especificações
und 6,00 166,35 207,93 1.247,58

2.9.6  86919 SINAPI
Tanque de louça com coluna, com torneira metálica, c/ válvula de plástico e conjunto 

de fixação, conforme especificações
und 1,00 1.045,97 1.307,46 1.307,46

2.9.7  95544 SINAPI Papeleira de louça, conforme especificações und 8,00 79,06 98,82 790,56

2.9.8  13379 ORSE Cabide de louça, branco, conforme especificações und 3,00 90,78 113,47 340,41

2.9.9  100860 SINAPI Chuveiro eletrico de plastico und 1,00 110,39 137,98 137,98

2.10 METAIS

2.10.1  86909 SINAPI Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa, com articulador, ø 1/2""" und 2,00 186,67 233,33 466,66

2.10.2  99635 SINAPI Válvula de descarga cromada und 5,00 376,95 471,18 2.355,90

2.10.3  95547 SINAPI Fornecimento e instalação saboneteira de louça, conforme especificações und 9,00 117,99 147,48 1.327,32

2.10.4  86936 SINAPI Cuba inox de embutir, em bancada und 2,00 555,81 694,76 1.389,52

2.10.5  100868 SINAPI
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2"", l = 80cm (bacia sanitária 

e mictório), inclusive parafusos de fixação e pintura"
und 6,00 369,26 461,57 2.769,42

2.10.6  12128 ORSE
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2"", l = 140cm (lavatório), 

inclusive parafusos de fixação e pintura"
und 2,00 423,31 529,13 1.058,26

SUBTOTAL 96.304,20

3.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS (380/220V)

3.1 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO

3.1.1  91872 SINAPI Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1"")" m 30,00 18,62 23,27 698,10

3.2 FIOS E CABOS

3.2.1  91924 SINAPI Fio isolado em pvc seção 1,5mm² - 750v / 70°c m 900,00 3,19 3,98 3.582,00

3.2.2  91926 SINAPI Fio isolado em pvc seção 2,5mm² - 750v / 70°c m 1.500,00 4,66 5,82 8.730,00

3.2.3  91928 SINAPI Fio isolado em pvc seção 4,0mm² - 750v / 70°c m 150,00 7,23 9,03 1.354,50
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3.2.4  91930 SINAPI Fio isolado em pvc seção 6,0mm² - 750v / 70°c m 300,00 10,11 12,63 3.789,00

3.2.5  91932 SINAPI Cabo isolado em pvc seção 10,0mm² - 750v / 70°c m 150,00 18,15 22,68 3.402,00

3.2.6  91934 SINAPI
CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A CHAMA - FOR 

NECIMENTO E INSTALACAO
m 200,00 26,21 32,76 6.552,00

3.3 CABO TELEFÔNICO

3.3.1  C0560 SEINFRA Instalação de cabo telefônico CCE 50-02 m 70,00 11,47 14,33 1.003,10

3.3.2  98281 SINAPI Instalação de cabo telefônico CCI 50-02 m 35,00 9,17 11,46 401,10

3.4 INTERRUPTOR

3.4.1  91953 SINAPI Interruptor 01 seção simples und 24,00 30,61 38,26 918,24

3.4.2  91959 SINAPI Interruptor 02 seções simples und 11,00 46,60 58,25 640,75

3.5 TOMADAS  DE TELEFONE DE EMBUTIR

3.5.1  98308 SINAPI Tomada para telefone, com caixa pvc, embutida und 7,00 31,09 38,86 272,02

3.6 TOMADAS ELÉTRICAS DE EMBUTIR

3.6.1  92000 SINAPI Tomada de embutir para uso geral, 2p+t und 57,00 32,09 40,11 2.286,27

3.6.2  92008 SINAPI Tomada de embutir para uso geral, 2p+t, dupla und 5,00 49,49 61,86 309,30

3.7 CAIXA DE EMBUTIR DE PVC

3.7.1  91941 SINAPI Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4"" x 2"" com tampa" und 97,00 12,23 15,28 1.482,16

3.7.2  91944 SINAPI Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4"" x 4""" und 5,00 15,38 19,22 96,10

3.7.3  91936 SINAPI Fornecimento e assentamento de caixa octogonal de pvc 4"" x 4""" und 0,00 19,01 23,76 0,00

3.8 QDL - BLOCO ADMINISTRATIVO - 380 / 220 VOLTS

3.8.1  101875 SINAPI
Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para até 12 

disjuntores padrão europeu (linha branca), exclusive disjuntores
und 1,00 348,86 436,07 436,07

3.8.2  12452 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar 63 A, padrão DIN (linha branca) und 1,00 100,94 126,17 126,17

3.8.3  93654 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão DIN (linha branca) und 3,00 11,83 14,78 44,34

3.8.4  93655 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (linha branca) und 3,00 13,17 16,46 49,38
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3.8.5  93671 SINAPI Disjuntor termomagnetico tripolar 32 A, padrão DIN (linha branca) und 1,00 77,45 96,81 96,81

3.8.6  93672 SINAPI Disjuntor termomagnetico tripolar 40 A, padrão DIN (linha branca) und 1,00 85,02 106,27 106,27

3.9 QDL - BLOCO PEDAGÁGICO - 380 / 220 VOLTS

3.9.1  101875 SINAPI
Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para até 12 

disjuntores padrão europeu (linha branca), exclusive disjuntores
und 1,00 348,86 436,07 436,07

3.9.2  93672 SINAPI Disjuntor termomagnetico tripolar 40 A, padrão DIN (linha branca) und 1,00 85,02 106,27 106,27

3.9.3  93654 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão DIN (linha branca) und 2,00 11,83 14,78 29,56

3.9.4  93655 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (linha branca) und 7,00 13,17 16,46 115,22

3.10 QDL - BLOCO DE SERVIÇO - 380 / 220 VOLTS

3.10.1  101875 SINAPI
Quadro de distribuição de embutir, com barramento, em chapa de aço, para até 12 

disjuntores padrão europeu (linha branca), exclusive disjuntores
und 1,00 348,86 436,07 436,07

3.10.2  93671 SINAPI Disjuntor termomagnetico tripolar 32 A, padrão DIN (linha branca) und 1,00 77,45 96,81 96,81

3.10.3  93654 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão DIN (linha branca) und 1,00 11,83 14,78 14,78

3.10.4  93655 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (linha branca) und 2,00 13,17 16,46 32,92

3.10.5  93656 SINAPI Disjuntor termomagnetico monopolar 25 A, padrão DIN (linha branca) und 1,00 13,17 16,46 16,46

3.11 CAIXA DE MEDIÇÃO

3.11.1  339 ORSE Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril und 1,00 486,91 608,63 608,63

3.12 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA

3.12.1  97888 SINAPI
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 0.60 x 

0.60 x 0.60m
und 5,00 523,83 654,78 3.273,90

3.13 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE

3.13.1  100560 SINAPI Distribuidor geral padrão telebrás dimensões 0,20 x 0,20 x 0,12m und 1,00 104,65 130,81 130,81

3.14 LUMINÁRIAS

3.14.1  C1637 SEINFRA Luminária fluorescente de embutir aberta 1 x 32 w, completa, conforme especificações und 5,00 105,32 131,65 658,25

3.14.2  C1638 SEINFRA Luminária fluorescente de embutir aberta 2 x 32 w, completa, conforme especificações und 89,00 134,00 167,50 14.907,50

3.15 SPDA
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3.15.1  C2457 SEINFRA Conjunto Terminal aéreo, presilha e fixação und 42,00 15,06 18,82 790,44

3.15.2  96973 SINAPI Cabo de cobre nú 35 mm2 m 327,95 74,10 92,62 30.374,73

3.15.3  98463 SINAPI Conector e descida para pilares und 28,00 26,52 33,15 928,20

SUBTOTAL 89.332,30

4.0 PAREDES E PAÍNES

4.1 ALVENARIA

4.1.1  103322 SINAPI
Alvenaria de bloco cerâmico (9x19x39 cm), e = 0.09 m, com argamassa traço - 1:2:8 

(cimento / cal / areia)
m² 124,00 61,19 76,48 9.483,52

4.2 DIVISÓRIA

4.2.1  C4096 SEINFRA Divisória em granito cinza andorinha polido, e=3cm, inclusive montagem com ferragens m² 11,32 518,74 648,42 7.340,11

4.3 ELEMENTO VAZADO

4.3.1  101162 SINAPI
Cobogó cerâmico (elemento vazado), 15x15x10cm, assentado com argamassa traco 

1:4 de cimento e areia
m² 10,00 162,19 202,73 2.027,30

SUBTOTAL 18.850,93

5.0 ESQUADRIAS

5.1 MADEIRA

5.1.1  91331 SINAPI Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.70 x 2.10 m, exclusive ferragens - PM-1 und 8,00 842,05 1.052,56 8.420,48

5.1.2  91332 SINAPI Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.80 x 2.10 m, exclusive ferragens - PM-2 und 8,00 996,63 1.245,78 9.966,24

5.1.3  90850 SINAPI Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.90 x 2.10 m, exclusive ferragens - PM-3 und 8,00 1.033,20 1.291,50 10.332,00

5.1.4  3625 ORSE
Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.60 x 1.80 m, com batentes e ferragens - PM-

4
und 3,00 971,65 1.214,56 3.643,68

5.1.5  13034 ORSE
Porta em madeira de lei, lisa, semi-ôca, 0.80 x 1.80 m, com batentes, ferragens e barra 

para PNE - PM-5
und 2,00 757,94 947,42 1.894,84

5.2 METÁLICAS

5.2.1  94559 SINAPI
Basculante de ferro (dimensões, detalhes e nos ambientes conforme o projeto - vide 

quadro de esquadrias)
m² 21,78 709,90 887,37 19.326,92
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5.3 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA

5.3.1  91307 SINAPI
Fechadura, maçaneta/espelho, acabamento cromado brilhante, conforme 

especificações
und 22,00 89,56 111,95 2.462,90

5.3.2  100709 SINAPI
Dobradiça de latão ou aço, acabamento cromado brilhante, tipo média, 3 x 2 1/2"" com 

anéis, com parafusos, conforme especificações"
und 66,00 48,73 60,91 4.020,06

SUBTOTAL 60.067,12

6.0 SISTEMAS DE COBERTURA

6.1 TELHAS E ESTRUTURA EM MADEIRA

6.1.1  94204 SINAPI Telhado em telha colonial de primeira qualidade m² 477,12 53,02 66,27 31.618,74

6.1.2  94221 SINAPI Cumeeira para telha canal comum, inclusive emassamento m 196,36 25,49 31,86 6.256,03

6.1.3  92542 SINAPI Estrutura para telha cerâmica, em madeira de lei aparelhada m² 596,40 106,84 133,55 79.649,22

6.2 CHAPAS

6.2.1  100327 SINAPI Rufo em chapa de aço, esp = 0,65mm, larg = 30,0cm m 24,60 52,33 65,41 1.609,09

SUBTOTAL 119.133,08

7.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

7.1 MASSA

7.1.1  87879 SINAPI Chapisco em parede com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia) m² 1.743,96 4,67 5,83 10.167,29

7.1.2  87881 SINAPI Chapisco em teto com argamassa traço - 1:3 (cimento / areia) m² 628,00 5,82 7,27 4.565,56

7.1.3  87535 SINAPI Emboço de parede, com argamassa traço - 1:2:9 (cimento / cal / areia), espessura 2 cm m² 240,00 33,52 41,90 10.056,00

7.1.4  87553 SINAPI Emboço de parede, com argamassa traço - 1:2:9 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 cm m² 765,40 23,10 28,87 22.097,10

7.1.5  90408 SINAPI
Reboco para teto, com argamassa traço - 1:2:6 (cimento / cal / areia), espessura 1,5 cm - 

(massa única)
m² 628,00 33,43 41,78 26.237,84

7.2 ACABAMENTO

7.2.1  7604 ORSE
Revestimento cerâmico para piso ou parede, pei - 4, dimensões 10 x 10 cm, aplicado com 

argamassa industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço, 

conforme especificações

m² 402,70 83,53 104,41 42.045,91
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SUBTOTAL 115.169,69

8.0 PAVIMENTAÇÃO

8.1 87690 SINAPI Lastro de concreto simples regularizado para piso, inclusive impermeabilização m² 62,97 47,54 59,42 3.741,68

8.2  87251 SINAPI
Revestimento cerâmico para piso, dimensões 40 x 40 cm, pei-4, aplicado com argamassa 

industrializada ac-i, rejuntado, exclusive regularização de base, conforme especificações
m² 724,25 62,22 77,77 56.325,05

8.3  94994 SINAPI Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 mpa, e = 10 cm m² 168,13 97,44 121,80 20.478,23

SUBTOTAL 80.544,96

9.0 SOLEIRAS E RODAPÉS

9.1  98689 SINAPI Soleira em granito cinza andorinha, l=15cm, e=3cm, inclusive impermeabilização m 26,50 124,35 155,43 4.118,90

9.2  88649 SINAPI
Rodapé cerâmico, dimensões 8,5 x 40 cm, aplicado com argamassa industrializada ac-i, 

rejuntado, conforme especificações
m 56,00 9,92 12,40 694,40

SUBTOTAL 4.813,30

10.0 PINTURAS E ACABAMENTOS

10.1 ACRÍLICA

10.1.1  88489 SINAPI Aplicação manual de pintura  com tinta látex acrílica em paredes, 2 demãos. m² 978,56 14,65 18,31 17.917,43

10.1.4  88488 SINAPI Aplicação manual de pintura  com tinta látex acrílica em teto, 2 demãos. m² 628,00 17,20 21,50 13.502,00

10.2 ESMALTE

10.2.1  102219 SINAPI Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte sobre esquadrias de madeira m² 87,56 17,58 21,97 1.923,69

10.2.2  102209 SINAPI
Pintura de acabamento com aplicação de 01 demão de esmalte sintético sobre madeiramento 

do telhado
m² 276,00 8,79 10,98 3.030,48

10.2.3  100726 SINAPI
Pintura sobre esquadrias metálicas, com aplicação de 01 demão de tinta à base de zarcão e 

02 demãos de tinta esmalte
m² 145,20 28,99 36,23 5.260,60

SUBTOTAL 41.634,20

11.0 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS
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11.1 CONCRETO

11.1.1  3226 ORSE
Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem encosto, 

pintado com tinta acrílica, 2 demãos (dimensões, detalhes e nos ambientes conforme projeto)
m 10,80 200,20 250,25 2.702,70

11.2 BANCADA

11.2.1  10759 ORSE
Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 2.85x0,60m, com testeira 7 

cm, com instalação de 3 cubas (ver item 5.10.5) e um corte circular, polido, para lixeira 

conforme projeto.

m² 3,90 553,42 691,77 2.697,90

11.2.2  C4096 SEINFRA
Bancada em granito cinza andorinha de 3cm espessura, dim 3.65x0.60m, inclusive rodopia 7 

cm, assentada.
m² 2,54 518,74 648,42 1.646,99

11.2.3  C4096 SEINFRA
Bancada em granito cinza andorinha de 3cm de espessura, dim 3.65x0.60m, com as duas 

cubas de cozinha, inclusive rodopia 7 cm, e pingadeira 2cm assentada.
m² 2,54 518,74 648,42 1.646,99

11.2.4  1777 ORSE
Bancada em alvenaria, com portas em madeira com revestimento melamínico, tampo em 

granito cinza andorinha, conforme projeto
m² 9,17 453,17 566,46 5.194,44

11.2.5  1777 ORSE
Bancada com tampo de madeira com revestimento melamínico branco (dim 0,80 x 6,00 m) e 

base em alvenaria revestida em cerâmica, conforme projeto.
m² 8,80 453,17 566,46 4.984,85

11.3 MADEIRA

11.3.1  7986 ORSE
Quadro escolar verde e branco, com moldura de madeira e porta giz e pincel atômico, 

conforme especificações
m² 31,92 230,30 287,87 9.188,81

11.3.2  2387 ORSE Quadro escolar branco, com moldura, instalado na sala de informática m² 1,50 381,08 476,35 714,53

11.3.3  1777 ORSE
Prateleira em compensado naval 18mm, com revestimento melamínico, inclusive suporte com 

mão francesa, conforme projeto
m² 13,31 453,17 566,46 7.539,58

11.4 INCÊNDIO

11.4.1  101909 SINAPI
Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , tempo de descarga 

16s, NBR9443, 9444, 10721
und 8,00 245,12 306,40 2.451,20

11.5 GÁS

11.5.1  92690 SINAPI Tubo de aço sem constura SCH 40 ø 3/4""" m 7,00 71,68 89,60 627,20

11.5.2  C0941 SEINFRA Cotovelo em aço forjado classe 10 ø 3/4"" x 90º" und 5,00 30,49 38,11 190,55

11.5.3  97553 SINAPI Te em aço forjado classe 10 ø 3/4""" und 1,00 73,92 92,40 92,40

11.5.4  92905 SINAPI União em aço forjado classe 10 ø 3/4""" und 2,00 51,64 64,55 129,10
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11.5.5  90371 SINAPI Registro esfera ø 3/4""" und 1,00 35,98 44,97 44,97

11.5.6  97540 SINAPI Luva em aço forjado classe 10 ø 3/4""" und 3,00 33,79 42,23 126,69

11.6 VIDROS

11.6.1  1878 ORSE Vidro liso incolor 4mm m² 62,58 170,00 212,50 13.298,25

11.6.2  C2984 SEINFRA Vidro canelado incolor 4mm m² 2,10 149,52 186,90 392,49

11.6.3  9718 ORSE Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio, acabamento em laminado m² 11,40 571,49 714,36 8.143,70

SUBTOTAL 61.813,33

12.0 INSTALAÇÕES DE REDE LÓGICA

12.1  91868 SINAPI Eletroduto de pvc rígido roscável 32mm (1.1/4""), fornecimento e instalação" m 110,00 14,14 17,67 1.943,70

12.2  91908 SINAPI Curva 90º p/ eletroduto roscável 1.1/4"" " und 26,00 18,08 22,60 587,60

12.3  91881 SINAPI Luva pvc roscavel p/ eletroduto 1.1/4"" " und 45,00 11,45 14,31 643,95

12.4  84159 SINAPI Bucha/arruela aluminio 1.1/4"" " CJ 45,00 6,19 7,73 347,85

12.5  98288 SINAPI Cabo telefonico CCI-50 2 pares (uso interno) - fornecimento e Instalação m 130,00 2,44 3,05 396,50

12.6  7138 ORSE Cabo UTP 4 pares categoria 6 und 205,00 11,69 14,61 2.995,05

12.7  12768 ORSE Obturador com haste padrão TELEBRAS und 1,00 56,90 71,12 71,12

12.8  100561 SINAPI
Quadro de distribuicao para telefone n.3, 40X40X12cm em chapa metálica, sem Acessórios, 

padrão telebras, fornecimento e instalação
und 1,00 181,69 227,11 227,11

12.9  98307 SINAPI Conector RJ45 (fêmea), para lógica und 19,00 46,31 57,88 1.099,72

12.10  98308 SINAPI Espelho plástico RJ11/RJ45 2X4"", 2 saidas" und 19,00 31,09 38,86 738,34

12.11  C2486 SEINFRA Tomada para telefone de 4 pólos padrão Telebrás - fornecimento e instalação und 5,00 34,74 43,42 217,10

12.12  91936 SINAPI Caixa pvc 4"" X 4"" p/ eletroduto" und 22,00 19,01 23,76 522,72

SUBTOTAL 9.790,76

13.0 PORTAL DE ACESSO

13.1 MUROS E FECHOS
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13.1.2  C0804 SEINFRA Muro em cobogó h=1,80m - Padrão FNDE m 7,25 188,46 235,57 1.707,88

13.1.3  C3659 SEINFRA Portão de abrir em metalon 40x40mm c/ 10cm 2fls m² 4,20 491,19 613,98 2.578,72

13.1.4  7384 ORSE Tirante com rosca total, ref. DP-48, Ø 1 1/4""x600mm, fabricação REAL PERFIL ou similar" PÇ 2,00 23,14 28,92 57,84

13.2 COBERTURA

13.2.1  92540 SINAPI Estrutura para telha cerâmica, em madeira aparelhada, apoiada em parede m² 15,60 91,68 114,60 1.787,76

13.2.2  94204 SINAPI
Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 1:3 (cimento e areia) e arame 

recozido
m² 9,20 53,02 66,27 609,68

13.2.3  94221 SINAPI
Cumeeira com telha cerâmica embocada com argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e 

areia)
m 15,60 25,49 31,86 497,02

SUB-TOTAL 7.238,90

14.0 LIMPEZA DA OBRA

14.1  9537 SINAPI Limpeza final da geral m² 853,20 4,12 5,15 4.393,98

SUB-TOTAL 4.393,98

TOTAL GERAL DA OBRA 714.691,17

SINAPI 12/2024 MA

ORSE 11/2024 SERGIPE

SICRO 3 10/2024 MA

SEINFRA 028 CEARÁ

                              NÃO DESONERADO HORISTA = 112,68%

MENSALISTA 69,90%

BASE DE PREÇOS:

BDI = 25%

ENCARGOS SOCIAIS



ID

TC Nº

1º 2º 3º 4º 5º 6º

100,00%

5.604,42

40,00% 40,00% 20,00%

38.521,68 38.521,68 19.260,84

40,00% 40,00% 20,00%

35.732,92 35.732,92 17.866,46

50,00% 50,00%

9.425,47 9.425,47

50,00% 50,00%

30.033,56 30.033,56

20,00% 50,00% 30,00%

23.826,62 59.566,54 35.739,92

50,00% 50,00%

57.584,85 57.584,85

50,00% 50,00%

40.272,48 40.272,48

100,00%

4.813,30

50,00% 50,00%

20.817,10 20.817,10

40,00% 40,00% 20,00%

24.725,33 24.725,33 12.362,67

100,00%

9.790,76

40,00% 60,00%

2.895,56 4.343,34

100,00%

4.393,98

714.691,17 100,00%

44.126,10                   47.947,15                   109.257,48                 247.915,68                 223.527,68                 41.917,09                   

44.126,10                   92.073,25                   201.330,73                 449.246,41                 672.774,10                 714.691,17          

6,17% 6,71% 15,29% 34,69% 31,28% 5,87%

6,17% 12,88% 28,17% 62,86% 94,13% 100,00%

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL %
PRAZO EM MESES

2 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 96.304,20 13,47%

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 5.604,42 0,78%

4 PAREDES E PAINÉS 18.850,93 2,64%

3 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 89.332,30 12,50%

6 COBERTURA 119.133,08 16,67%

5 ESQUADRIAS 60.067,12 8,40%

10 PINTURA 41.634,20 5,83%

11 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 61.813,33 8,65%

9 SOLEIRAS E RODAPÉS 4.813,30 0,67%

TOTAL GERAL

VALORES TOTAIS R$

PARCIAL

ACUMULADO

VALORES TOTAIS %

PARCIAL

ACUMULADO

14 LIMPEZA DA OBRA 4.393,98 0,61%

8 PAVIMENTAÇÃO 80.544,96 11,27%

13 PORTAL DE ACESSO 7.238,90 1,01%

7 REVESTIMENTOS 115.169,69 16,11%

12 INSTALAÇÃO DE REDE LÓGICA 9.790,76 1,37%

LOCALIZAÇÃO

POVOADO PORTO SIBIL

1009402

22538/2013

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA / MA
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